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ATA DA 7º REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, NA 1º SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA LEGISLATURA 
2025/2028, 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às dezessete 

horas e sete minutos, compareceram na sala das comissões os Vereadores Anselmo 
Ítalo Leopoldino, Otávio Júlio Gonçalves Filho e Weley Rodrigues da Silva membros da 
comissão. Contando com a presença do Vereador Daniel Ronnie Franco como suplente 
do Presidente no Projeto de Lei nº.07/2025. Havendo número regimental o Presidente 
Vereador Anselmo Ítalo Leopoldino declarou aberta a reunião ordinária e informou que 
a reunião se destina a discutir e apreciar parecer em primeira votação no Projeto de Lei 
nº.07/2025 que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação de informações 
detalhadas sobre investimentos públicos do Município de Matias Barbosa e estabelece 
normas de transparência para obras e projetos realizados com recursos públicos.”. E 

em segunda votação nos Projetos de Lei Complementar nº.01/2025 que “Altera o 
anexo Ill da Lei Complementar 424, de 04 de julho de 1995 que “Dispõe sobre a 
reestruturação do quadro de pessoal do magistério de Matias Barbosa, institui o plano 
de cargos, carreiras e salários e dá outras providências.”; nº.02/2025 que “Altera o 
anexo único da Lei 423, de 04 de julho de 1995, que Dispõe sobre a estrutura 
administrativa da Prefeitura Municipal de Matias Barbosa e dá outras providências.” e 
nº.03/2025 que “Altera o anexo Ill da Lei Complementar nº.422, de 04 de julho de 
1995, que dispõe sobre o plano de empregos, carreiras e salários da Prefeitura 
Municipal de Matias Barbosa e dá outras providências.”. O relator Otávio Júlio 
Gonçalves Filho, opinou favorável a aprovação em primeira votação no Projeto de Lei 
nº.07/2025, embasando-se no parecer jurídico acostado no processo, sendo 
acompanhado pelo Presidente e pelo Secretário. E em segunda votação nos Projetos 
de Lei Complementar nº.01/2025, nº.02/2025 e nº.03/2025, seguindo a técnica 
legislativa e nos termos do Regimento Interno, sendo acompanhado pelo Presidente e 
pelo Secretário. Cumprida a finalidade da reunião, o Presidente agradeceu a presença 

dos parlamentares, deu por encerrado os trabalhos e determinou a lavratura da ata que 
eu, Weley Rodrigues da Silva, lavrei e assino juntamente com os demais membros da . 
Comissão, às def sete horas e vinte e seis minutos. Sala das comissões, aos vinte e 
quatro dias do mBBZãé fevere Pe dois mil e vinte e cinco. 

Presidente: AM | 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER DE REDAÇÃO FINAL NA PROPOSIÇÃO DE LEI 

COMPLEMENTAR Nº.03/2025 

De autoria do Poder executivo, foi protocolada em 28 de janeiro de 2025, a 

mensagem aditiva a Proposição de Lei Complementar nº.03/2025 que “Altera o Anexo III 

da Lei Complementar nº.422, de 04 de julho de 1995, que “Dispõe sobre o plano de 

empregos, carreiras e salários da Prefeitura Municipal de Matias Barbosa e dá outras 

providências” e aprovada em primeira discussão e votação no dia 17 de fevereiro de 

2025. 

Foi encaminhada a referida proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a 

técnica legislativa, fosse dada à matéria a forma adequada, nos termos do Regimento 

Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Ao analisar a proposição aprovada em primeira votação, esta Comissão procedeu 

à avaliação dos enunciados, a propriedade dos termos usados, a coerência articulatória 

de preceitos e de dispositivos, o acerto nas remissões internas e externas, além das 

formas de conexão com o ordenamento em vigor. 

É importante observar que o texto de redação final exprime além da confirmação 

da alternativa técnica sugerida, também uma opção política do Parlamento pela forma em 

que deseja ver promulgada a proposição e, uma vez acatada por este órgão, não poderá 

mais ser alterada. 

Assim sendo, o Relator opinou por se dar à Proposição de Lei Complementar 

nº.03/2025 a redação final abaixo, sendo acompanhado pelo Presidente e Secretário. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº.03/2025 

Altera o Anexo Ill da Lei Complementar 

04 de julho de 1995, que “Dispõe sobre 

empregos, carreiras e salários d
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Municipal de Matias Barbosa e dá outras 

providências”. 

O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - O anexo Ill da Lei Complementar nº.422, de 04 de julho de 1995, no emprego de 

Procurador Municipal, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

ANEXO Ill — HIERARQUIZAÇÃO DE EMPREGOS DO QUADRO PERMANENTE TABELA DE SALÁRIO E LOTAÇÃO 

EMPREGOS |QT. NÍVEL A B e D E F . G H I 

SALARIAL 

PROCURADOR |2 V R$ 5.431,03 |R$ 5.756,89 |R$ 6.102,31 |R$ 6.468,44 |R$ 6.856,55 |R$ 7.267,94 |R$ 7.704,02 |R$ 8.166,26 |R$ 8.656,24 

MUNICIPAL 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor da data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário, retroagindo seus efeitos a primeiro de janeiro de 2025. 

Matias Barbosa, de de 2025. 

Maurício dos Reis Domingos 
Prefeito Municipal 

Sala das Comissões, 24 de over 2025. 

Ea alo Légpoldino 
ár side te 

Relator 

U 
Weley Rodrigues da Silva 

Secretário 


